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Local das Reuniões: Plenarinho
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Reuniões às terças-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Cleiton Cardoso – PTC   Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV -  Vice-Pres.  Amália Santana – PT
Jorge Frederico – MDB   Elenil da Penha - MDB
Ricardo Ayres – PSB - Presidente  Fabion Gomes - PR
Prof. Júnior Geo – PROS  Vilmar de Oliveira - SD

C O M I S S Ã O  D E  F I N A N Ç A S ,  T R I B U TA Ç Ã O , 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
Reuniões às quartas-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB - Presidente  Valderez Castelo Branco - PP
Issam Saado – PV -  Vice-Pres.  Zé Roberto Lula - PT
Elenil da Penha - MDB   Nilton Franco - MDB
Eduardo do Dertins - Cidadania   Ivory de Lira – PCdoB
Amélio Cayres – SD   Léo Barbosa - SD

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL,
COOPERATIVISMO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ECONOMIA
Reuniões às                         , às    horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB   Cleiton Cardoso - PTC
Zé Roberto Lula - PT   Issam Saado - PV
Eduardo Siqueira Campos - DEM   Elenil da Penha - MDB
Fabion Gomes – PR   Ricardo Ayres - PSB
Amélio Cayres – SD  Prof. Júnior Geo – PROS

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DEFESA 
DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SERVIÇO PÚBLICO
Reuniões às quartas-feiras, às 14h30.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP- Presidente   Olyntho Neto - PSDB
Zé Roberto Lula - PT   Issam Saado - PV
Jorge Frederico – MDB   Eduardo Siqueira Campos - DEM 
Fabion Gomes – PR   Ricardo Ayres - PSB
Vanda Monteiro – PSL - Vice-Pres.  Vilmar de Oliveira – SD

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Reuniões às terças-feiras, às 8 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB   Valderez Castelo Branco - PP
Issam Saado – PV  Amália Santana - PT
Jorge Frederico – MDB  Elenil da Penha - MDB
Ricardo Ayres - PSB   Fabion Gomes – PR
Léo Barbosa – SD  Prof. Júnior Geo – PROS

COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
Reuniões às                            , às   horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Cleiton Cardoso - PTC   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana – PT  Zé Roberto Lula- PT
Nilton Franco – MDB  Eduardo Siqueira Campos - DEM
Ricardo Ayres - PSB   Ivory de Lira – PCdoB
Vanda Monteiro - PSL  Léo Barbosa – SD

Comissões Permanentes

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Reuniões às quartas-feiras, às 8h30.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP - Presidente Olyntho Neto - PSDB
Issam Saado – PV   Zé Roberto  Lula - PT
Eduardo Siqueira Campos – DEM   Elenil da Penha - MDB
Ivory de Lira - PCdoB -  Vice-Pres.  Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira – SD  Vanda Monteiro – PSL

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
Reuniões às                        , às    horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Luana Ribeiro – PSDB Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV Amália Santana - PT
Nilton Franco – MDB Jorge Frederico - MDB
Ivory de Lira - PCdoB Ricardo Ayres - PSB
Prof. Júnior Geo - PROS Léo Barbosa - SD

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E ESTUDOS DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE
Reuniões às                      , às  horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Olyntho Neto - PSDB
Zé Roberto Lula - PT   Claudia Lelis - PV
Eduardo Siqueira Campos - DEM   Jorge Frederico - MDB
Fabion Gomes – PR  Eduardo do Dertins - Cidadania
Léo Barbosa – SD  Amélio Cayres – SD

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
Reuniões às              , às    horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana - PT   Claudia Lelis – PV
Elenil da Penha - MDB   Eduardo Siqueira Campos - DEM
Eduardo do Dertins – Cidadania  Fabion Gomes - PR
Vanda Monteiro – PSL  Prof. Júnior Geo - PROS

COMISSÃO DE MINAS, ENERGIA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO
Reuniões às terças-feiras, às 10 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Cleiton Cardoso - PTC  Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV  Issam Saado - PV
Jorge Frederico - MDB  Nilton Franco - MDB
Eduardo do Dertins – Cidadania  Ivory de Lira - PCdoB
Vilmar de Oliveira - SD  Léo Barbosa – SD

COMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS INDÍGENAS, 
QUILOMBOLAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP  Luana Ribeiro – PSDB
Zé Roberto Lula - PT Amália Santana - PT
Elenil da Penha - MDB Nilton Franco - MDB
Ivory de Lira - PCdoB Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira - SD Amélio Cayres - SD
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Atos Administrativos
PORTARIA Nº 335/2021 – DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso 
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo 
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Pre-
sidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Con-
trato, bem como seu respectivo substituto, para os casos de 
impedimentos e afastamentos legais do titular, do contrato 
elencado a seguir: 

Processo nº: 215/2019
Contrato nº: 136/2019
Contratada: Monte Carlo Limpeza Eirelli
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de apoio admi-
nistrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio, com 
fornecimento de mão-de-obra especializada para atender as 
necessidades da TV Assembleia e Assembleia Legislativa.
Fiscal do Contrato: Armando Soares de Castro Formiga – 
Matrícula: 744
Substituto do Contrato: Wilson Ferreira Júnior – Matrí-
cula: 14282

Art. 2º São atribuições do Fiscal: 

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato 
das cláusulas avençadas; 

II – Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as ir-
regularidades encontradas, as providências que determinam 
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem 
como informar por escrito a Diretoria Administrativa sobre 
tais eventos; 

III – Determinar providências de retificação das irregulari-
dades encontradas e incidentes imediatamente comunicar 
através de relatório a Diretoria Administrativa para ciência e 
apreciação das providências;

 IV – Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V – Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedên-
cia de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar 
para as devidas providências; 

VI – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos 
de Controle Interno e Externo;

VII – Atestar a realização dos serviços efetivamente presta-
dos e/ou recebimento dos materiais; 

VIII – Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX – Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do refe-
rido ajuste contratual;

X – O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI – Exigir que o contratado repare, corrija, remova, recons-
trua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empre-
gados, nos termos e no Art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 8 dias do mês de julho de 2021. 

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JÚNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 336/2021 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso 
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo 
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Pre-
sidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Con-
trato, bem como seu respectivo substituto, para os casos de 
impedimentos e afastamentos legais do titular, do contrato 
elencado a seguir: 

Processo nº: 288/2019
Contrato nº: 133/2019
Contratada: BRK Ambiental
Objeto do Contrato: O presente contrato tem por objeto a 
prestação de serviços de fornecimento de água potável, coleta 
e tratamento do esgotamento sanitário, pela BRK Ambiental 
à Contratante, classificado na categoria “pública”, mediante 
tarifa vigente, visando atender à ligação de número Y13S 
824.465, localizada no endereço Quadra 104 Norte (ACNE 
01), Conjunto 3, Lote 40, Plano Diretor Norte, Palmas/TO
Fiscal do Contrato: Wilmar Francisco Souza Silva – 
Matrícula: 11481
Substituto do Contrato: Moacir da Silva Lima – 
Matrícula: 362

Art. 2º São atribuições do Fiscal: 

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato 
das cláusulas avençadas;

II – Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as ir-
regularidades encontradas, as providências que determinam 
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem 
como informar por escrito a Diretoria Administrativa sobre 
tais eventos;

III – Determinar providências de retificação das irregulari-
dades encontradas e incidentes imediatamente comunicar 
através de relatório a Diretoria Administrativa para ciência e 
apreciação das providências;

IV – Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;
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V – Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedên-
cia de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar 
para as devidas providências;

VI – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos 
de Controle Interno e Externo;

VII – Atestar a realização dos serviços efetivamente presta-
dos e/ou recebimento dos materiais;

VIII – Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX – Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do refe-
rido ajuste contratual;

X – O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI – Exigir que o contratado repare, corrija, remova, recons-
trua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empre-
gados, nos termos e no Art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 8 dias do mês de julho de 2021. 

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JÚNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 353/2021 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso 
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo 
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Pre-
sidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Con-
trato, bem como seu respectivo substituto, para os casos de 
impedimentos e afastamentos legais do titular, do contrato 
elencado a seguir: 

Processo nº: 076/2019
Contrato nº: 102/2019
Contratada: Locadora de Veículos Araguaia Ltda
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializa-
da na prestação de serviços de locação de veículo automotor 
zero quilômetro, sem motorista, com quilometragem livre, 
seguro total, visando atender esta Casa de Leis, de acordo 
com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência.
Fiscal do Contrato: Pedro Paulo Ferreira – Matrícula: 
138
Substituto do Contrato: Pedro Laerte Cerqueira Brito – 
Matrícula: 139

Art. 2º São atribuições do Fiscal: 

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato 
das cláusulas avençadas;

II – Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as ir-
regularidades encontradas, as providências que determinam 
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem 
como informar por escrito a Diretoria Administrativa sobre 
tais eventos;

III – Determinar providências de retificação das irregulari-
dades encontradas e incidentes imediatamente comunicar 
através de relatório a Diretoria Administrativa para ciência e 
apreciação das providências;

 IV – Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V – Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedên-
cia de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar 
para as devidas providências;

VI – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos 
de Controle Interno e Externo;

VII – Atestar a realização dos serviços efetivamente presta-
dos e/ou recebimento dos materiais;

VIII – Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX – Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do refe-
rido ajuste contratual;

X – O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI – Exigir que o contratado repare, corrija, remova, recons-
trua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empre-
gados, nos termos e no Art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 8 dias do mês de julho de 2021. 

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JÚNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 356/2021 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso 
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo 
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Pre-
sidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Con-
trato, bem como seu respectivo substituto, para os casos de 
impedimentos e afastamentos legais do titular, do contrato 
elencado a seguir: 
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Processo nº: 227/2018
Contrato nº: 128/2019
Contratadas: Age Comunicação Ltda.
Digital Comunicação Ltda.
Propaganda Desigual Ltda.
Objeto do Contrato: Tem por objeto a contratação de Agên-
cias de Publicidade, e propaganda para a prestação de ser-
viços de publicidade e divulgação dos programas, ações e 
campanhas institucionais da Assembleia Legislativa do Es-
tado do Tocantins.
Fiscal do Contrato: Edivaldo de Sousa Rodrigues – 
Matrícula: 14078
Substituto do Contrato: Lis Cristal Alves Siqueira – 
Matrícula: 12697

Art. 2º São atribuições do Fiscal: 

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato 
das cláusulas avençadas; 

II – Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as ir-
regularidades encontradas, as providências que determinam 
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem 
como informar por escrito a Diretoria Administrativa sobre 
tais eventos;

III – Determinar providências de retificação das irregulari-
dades encontradas e incidentes imediatamente comunicar 
através de relatório a Diretoria Administrativa para ciência e 
apreciação das providências;

 IV – Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V – Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedên-
cia de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar 
para as devidas providências;

VI – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos 
de Controle Interno e Externo;

VII – Atestar a realização dos serviços efetivamente presta-
dos e/ou recebimento dos materiais;

VIII – Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX – Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do refe-
rido ajuste contratual;

X – O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI – Exigir que o contratado repare, corrija, remova, recons-
trua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empre-
gados, nos termos e no Art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 8 dias do mês de julho de 2021. 

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JÚNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 362/2021 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso 
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo 
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Pre-
sidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Con-
trato, bem como seu respectivo substituto, para os casos de 
impedimentos e afastamentos legais do titular, do contrato 
elencado a seguir: 

Processo nº: 065/2021
Contratos nºs: 005/2021 e 006/2021
Contratadas: JM Braga Comercial Brilhante
Líder Office Moveis para Escritório Eirelli
Objeto dos Contratos: Constitui objeto do presente o Re-
gistro de preços para aquisição de material de consumo 
(água mineral), visando atender às necessidades desta Casa 
de Leis, conforme especificações constantes no Edital e res-
pectiva Proposta de Preços, parte integrante deste Contrato 
independente de transcrição.
Fiscal dos Contratos: Wilmar Francisco Souza Silva – 
Matrícula: 11481
Substituto dos Contratos: Moacir da Silva Lima – 
Matrícula: 362

Art. 2º São atribuições do Fiscal: 

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato 
das cláusulas avençadas;

II – Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as ir-
regularidades encontradas, as providências que determinam 
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem 
como informar por escrito a Diretoria Administrativa sobre 
tais eventos;

III – Determinar providências de retificação das irregulari-
dades encontradas e incidentes imediatamente comunicar 
através de relatório a Diretoria Administrativa para ciência e 
apreciação das providências;

 IV – Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V – Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedên-
cia de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar 
para as devidas providências;

VI – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos 
de Controle Interno e Externo;

VII – Atestar a realização dos serviços efetivamente presta-
dos e/ou recebimento dos materiais; 

VIII – Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX – Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do refe-
rido ajuste contratual;

X – O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;
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XI – Exigir que o contratado repare, corrija, remova, recons-
trua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empre-
gados, nos termos e no Art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 27 dias do mês de julho de 2021. 

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JÚNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 363/2021 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso 
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo 
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Pre-
sidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Con-
trato, bem como seu respectivo substituto, para os casos de 
impedimentos e afastamentos legais do titular, do contrato 
elencado a seguir: 

Processo nº: 066/2021
Contrato nº: 007/2021
Contratadas: JM Braga Comercial Brilhante
Objeto do Contrato: Constitui objeto do presente a aqui-
sição de gêneros alimentícios, industrializados e in natura, 
para a tender as necessidades da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins conforme especificações constantes no 
Edital e respectiva Proposta de Preços, parte integrante deste 
Contrato independente de transcrição
Fiscal do Contrato: Wilmar Francisco Souza Silva – 
Matrícula: 11481
Substituto do Contrato: Moacir da Silva Lima – 
Matrícula: 362

Art. 2º São atribuições do Fiscal: 

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato 
das cláusulas avençadas;

II – Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as ir-
regularidades encontradas, as providências que determinam 
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem 
como informar por escrito a Diretoria Administrativa sobre 
tais eventos;

III – Determinar providências de retificação das irregulari-
dades encontradas e incidentes imediatamente comunicar 
através de relatório a Diretoria Administrativa para ciência e 
apreciação das providências;

 IV – Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V – Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedên-
cia de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar 
para as devidas providências;

VI – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos 
de Controle Interno e Externo;

VII – Atestar a realização dos serviços efetivamente presta-
dos e/ou recebimento dos materiais;

VIII – Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX – Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do refe-
rido ajuste contratual;

X – O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI – Exigir que o contratado repare, corrija, remova, recons-
trua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empre-
gados, nos termos e no Art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 27 dias do mês de julho de 2021. 

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JÚNIOR
Diretor-Geral

Diretoria Administrativa

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
Nº 005/2021

Em cumprimento ao que preceitua o Art. 61, Parágrafo Úni-
co da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins torna pública a celebração 
do seguinte Instrumento de Termo de Contrato de nº 005/2021.

TERMO DE CONTRATO: Nº 005/2021.

PROCESSO: Nº 065/2021.

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins.

CONTRATADA: JM Braga Comercial Brilhante. CNPJ 
37.010.127/0001-00.

OBJETO: Constitui objeto do presente o Registro de pre-
ços para aquisição de material de consumo (água mineral), 
visando atender às necessidades desta Casa de Leis, confor-
me especificações constantes no Edital e respectiva Proposta 
de Preços, parte integrante deste Contrato independente de 
transcrição, sendo:

 

ITEM UN QTD DESCRIÇÃO Marca / 
fabricante 

V. 
UNIT. 

R$ 

V. TOTAL 
R$ 

01 FD 62.500 

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, de boa qualidade, 
acondicionada em GARRAFAS DE 500 ML, com marca, procedência 
e validade impressas no rótulo do produto. Fardo contendo 12 
unidades. 

Santa 
Clara 

7,73 483.125,00 

02 FD 900 

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, de boa qualidade, 
acondicionada em GARRAFAS DE 1,5 ML, com marca, procedência 
e validade impressas no rótulo do produto. Fardo contendo 06 
unidades. 

Santa 
Clara 

8,17 7.353,00 

03 FD 7.330 

ÁGUA MINERAL NATURAL COM GÁS, de boa qualidade, 
acondicionada em GARRAFAS DE 500 ML, com marca, procedência 
e validade impressas no rótulo do produto. Fardo contendo 12 
unidades. 

Lia 14.55 106.651,50 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 597.129,50 
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VALOR DO CONTRATO: O valor total da contratação é 
de R$ 597.129,50 (Quinhentos e noventa e sete mil, cento e 
vinte e nove reais e cinquenta centavos).

VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, e terá iní-
cio a partir da assinatura do contrato, ficando adstrito ao seu 
crédito orçamentário.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
do objeto licitado correrão por conta da dotação orçamentá-
ria: Unidade Orçamentária: 10100 – Assembleia Legislativa 
do Tocantins. Programa de Trabalho: 01.031.1141.2183 – 
Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo.

DATA DA ASSINATURA: Palmas/TO, 26 de julho de 
2021.

SIGNATÁRIOS: Deputado Antonio Andrade – Presidente 
AL/TO. Alexandre André Chagas da Silva – Representan-
te da Empresa JM Braga Comercial Brilhante.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
Nº 006/2021

Em cumprimento ao que preceitua o Art. 61, Parágrafo Úni-
co da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins torna pública a celebração 
do seguinte Instrumento de Termo de Contrato de nº 005/2021.

TERMO DE CONTRATO: Nº 006/2021.

PROCESSO: Nº 065/2021.

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins.

CONTRATADA: Líder Office Moveis para Escritório Ei-
relli. CNPJ 19.606.697/0001-77.

OBJETO: Constitui objeto do presente o Registro de pre-
ços para aquisição de material de consumo (água mineral), 
visando atender às necessidades desta Casa de Leis, confor-
me especificações constantes no Edital e respectiva Proposta 
de Preços, parte integrante deste Contrato independente de 
transcrição, sendo:

VALOR DO CONTRATO: O valor total da contratação é 
de R$ 23.355,00 (Vinte e três mil, trezentos e cinquenta e 
cinco reais).

VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, e terá iní-
cio a partir da assinatura do contrato, ficando adstrito ao seu 
crédito orçamentário.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
do objeto licitado correrão por conta da dotação orçamentá-
ria: Unidade Orçamentária: 10100 – Assembleia Legislativa 
do Tocantins. Programa de Trabalho: 01.031.1141.2183 – 
Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo.

DATA DA ASSINATURA: Palmas/TO, 26 de julho de 
2021.

SIGNATÁRIOS: Deputado Antonio Andrade – Presidente 
AL/TO.  Thiago José Soares Lopes – Representante da Em-
presa Líder Office Móveis para Escritório Eirelli.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
Nº 007/2021

Em cumprimento ao que preceitua o Art. 61, Parágrafo Úni-
co da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins torna pública a celebração 
do seguinte Instrumento de Termo de Contrato de nº 007/2021.

TERMO DE CONTRATO: Nº 007/2021.

PROCESSO: Nº 066/2021.

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins.

CONTRATADA: JM Braga Comercial Brilhante. CNPJ 
37.010.127/0001-00.

OBJETO: Constitui objeto do presente a aquisição de gêne-
ros alimentícios, industrializados e in natura, para a tender 
as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins conforme especificações constantes no Edital e res-
pectiva Proposta de Preços, parte integrante deste Contrato 
independente de transcrição, sendo:

ITEM UN QTD DESCRIÇÃO Marca / 
fabricante 

V. 
UNIT. 

R$ 

V. TOTAL 
R$ 

04 Unid. 4.500 

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS de boa 
qualidade, acondicionada em GARRAFÃO DE 20 LITROS 
com marca, procedência e validade impressas no rótulo do 
produto. 

Iguatu 5,19 23.355,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 23.355,00 

 

ITEM UN QTD DESCRIÇÃO Marca / 
fabricante 

V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

01 FD 256 

AÇÚCAR CRISTAL BRANCO, aspecto granuloso fino a médio, isento de 
matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos, livre de impurezas ou 
outros fatores que o torne impróprio para o consumo embalagem em saco 
plástico transparente, resistente, adequado à natureza do produto em pacote de 
2 kg acondicionando em fardos de até 30 kg. Embalagem com dados de 
identificação e de validade e número de lote com registro na ABIC 15x1 prazo 
de validade mínima de 10 meses. 

Cristal do 
Vale 

74,90 19.174,00 

02 CX 08 AÇÚCAR EM SACHÊ, caixa contendo 340 unidades de sachês. União 23.15 19.174,40 

03 UND 40 ADOÇANTE LÍQUIDO, 100 ML dietético com 0% calorias cm validade 
superior a 12 meses da data de entrega. 

Adocyl 3,20 185,20 

04 FD 365 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO empacotado a vácuo, grãos tipo arauto 
embalagem com dados de identificação, data de fabricação e de validade, 
número do lote e com registro da ABIC 250g prazo de validade mínima de 6 
meses fardo 20x1x250 gramas. 

Pretão 63,30 23.104,50 

05 FD 350 LEITE EM PÓ, INTEGRAL 400 G, instantâneo, enriquecido com vitaminas A 
e D, em fardo 25X1. 

Italac  251,40 87.990,00 

06 KG 750 BANANA PRATA in natura de 1ª qualidade, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Ceasa  4,55 3.412,50 

07 KG 240 ABACAXI in natura de 1ª qualidade, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Ceasa  3,05 732,00 

08 KG 1500 LARANJA, PÊRA in natura de 1ª qualidade, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Ceasa  2,50 3.750,00 

09 KG 650 MAÇÃ FUJI in natura de 1ª qualidade, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Ceasa  9,65 6.272,50 

10 KG 500 MELANCIA in natura de 1ª qualidade, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Ceasa  1,80 900,00 

11 KG 1000 MEXERICA in natura de 1ª qualidade, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Ceasa 7,60 7.600,00 

12 KG 120 MAÇA ARGENTINA in natura de 1ª qualidade, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Ceasa  12,60 1.512,00 

13 KG 160 MANGA PALMER in natura de 1ª qualidade, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Ceasa  5,50 880,00 

14 KG 160 MAMÃO PAPAIA in natura de 1ª qualidade, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA 

Ceasa  6,85 1.096,00 

15 KG 220 MELÃO REI in natura de 1ª qualidade, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Ceasa 9,60 2.112,00 

16 KG 1200 

ABACAXI, POLPA CONGELADA, produto obtido a partir de frutas, 
conteúdo líquido pasteurizado, podendo ou não conter adição de açúcar. 
Ausente de substâncias estranhas. Produto congelado, não fermentado e sem 
conservantes. 

Nature  6,64 7.968,00 

17 KG 850 
CAJÁ POLPA, CONGELADA, produto obtido a partir de frutas, conteúdo 
líquido pasteurizado, podendo ou não conter adição de açúcar. Ausente de 
substâncias estranhas. Produto congelado, não fermentado e sem conservantes. 

Nature  12,30 10.455,00 

18 KG 1200 
CAJÚ POLPA produto obtido a partir de frutas, conteúdo líquido pasteurizado, 
podendo ou não conter adição de açúcar. Ausente de substâncias estranhas. 
Produto congelado, não fermentado e sem conservantes. 

Nature  6,64 7.968,00 

19 UND 1500 LEITE UHT 1 LT, embalagem tetrapak com informações nutricionais, 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. 

Italac  3,99 5.985,00 

20 KG 1200 
MANGA POLPA CONGELADO produto obtido a partir de frutas, conteúdo 
líquido pasteurizado, podendo ou não conter adição de açúcar. Ausente de 
substâncias estranhas. Produto congelado, não fermentado e sem conservantes. 

Nature  6,64 7.968,00 

21 KG 950 

MARACUJÁ POLPA CONGELADA produto obtido a partir de frutas, 
conteúdo líquido pasteurizado, podendo ou não conter adição de açúcar. 
Ausente de substâncias estranhas. Produto congelado, não fermentado e sem 
conservantes. 

Nature 12,35 11.732,50 
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VALOR DO CONTRATO: O valor total da contratação é 

22 UND 200 

CAPPUCCINO CLASSIC 200G, açúcar, leite em pó integral desnatado, café 
solúvel, xarope de glicose, óleo de coco, cacau, canela, espessante 
carboximetilcelulose sódica, regulador de acidez fosfato, dipotássico e 
estabilizante de soja. 

Melita  6,05 1.210,00 

23 PCT 4500 

BISCOITO ÁGUA/SAL 400GR, composição farinha de trigo fortificada com 
ferro e ácido fólico, gordura vegetal. Amido, sal, extrato de malte, açúcar 
invertido, açúcar, fermento biológico, fermento químico, bicarbonato de sódio 
e acidulante ácido láctico. Contém glúten.  

Lepetit  3,54 15.930,00 

24 PCT 100 

TORRADA MULTI GRÃOS, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, farinha de trigo integral, gordura vegetal, açúcar, linhaça dourada, 
linhaça marrom, sal, quinoa, extrato de malte, aveia, açúcar invertido, farinha 
de centeio integral, gergelim, farinha de cevada, fécula de mandioca, 
aromatizante e emulsificante: lecitina de soja (INS322). 

Bauducco  2,95 295,00 

25 PCT 100 
TORRADA INTEGRAL, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
farinha de trigo integral, gordura vegetal, açúcar, sal, extrato de malte, açúcar 
invertido, fécula de mandioca e emulsificante: lecitina de soja (INS322). 

Bauducco  2,95 295,00 

26 PCT 2250 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE COCO, biscoito doce, contendo 
basicamente farinha de trigo, amido e açúcar, caso tenha algum outro 
ingrediente, o mesmo deve ser mencionado. Deve ser isento (0%) de gordura 
tipo trans. A embalagem do produto deverá ser saco de polipropileno atóxico, 
resistente, lacrado. 800gr. 

Lepetit  6,23 14.017,50 

27 KG 1200 

ACEROLA POLPA CONGELADA, produto obtido a partir de frutas, 
conteúdo líquido pasteurizado, podendo ou não conter adição de açúcar. 
Ausente de substâncias estranhas. Produtos congelados, não fermentados e sem 
conservantes. 

Nature  6,64 7.968,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 250.641,10 

 

de R$ 250.641,10 (Duzentos e cinquenta mil, seiscentos e 
quarenta e um reais e dez centavos).

VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, e terá iní-
cio a partir da assinatura do contrato, ficando adstrito ao seu 
crédito orçamentário.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
do objeto licitado correrão por conta da dotação orçamentá-
ria: Unidade Orçamentária: 10100 – Assembleia Legislativa 
do Tocantins. Programa de Trabalho: 01.031.1141.2183 – 
Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo.

DATA DA ASSINATURA: Palmas/TO, 26 de julho de 
2021.

SIGNATÁRIOS: Deputado Antonio Andrade – Presidente 
AL/TO. Alexandre André Chagas da Silva – Representan-
te da Empresa JM Braga Comercial Brilhante.
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